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0 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, do município de

Sáo José dos Cordeiros, utilizando as competências lhe atribuídas com fulcro na Lei no. zjSlZOj4,

alterada pela Lei Muniapal no 32412020, vem CONVOCAR represenkntes da sociedade civil com

representatividade dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizaçôes

de assistência social e dos trabalhadores do SUAS, que defendem e representam os interesses

dos trabalhadores da política de assistência social, para partrciparem da ASSETúBLÉA DE

ELEIÇ40 para ha dos membros da sociedade vil lra inte rar a com SI nãn dn C[/tASat nu

do municíoio Sáo José dos Cordeiros. no ano 202í2027 . oue oconerá no dia 01/08/2025

iniciando às 09:00. na Secretari a lúunicipal de Desenvolvimento e Assistê ncia Social do Municíoio

A - DO TRÂMÍrE: A partir das 09:00 haverá o recebimento das credenciais, onde

será efetuado toda leitura e análise do Regimento intemo do CMAS com à finalidade de se

conhecer as akibuiçoes dos referidos integrantes do Conselho, assim como, análise do Regimento

do processo de escolha. Ato posterior as leifuras, discursões cabíveis, conhecimento de todas as

credenciais, votaçá0, conferência da quantidade final de votos e, consequentemente, abonação

da eleiçá0.

B. DO PROCEDIMENTO DE INSCREÓES: As rnscrições iráo oconer, no dia e hora,

supracitados, que oconeráo os trâmites para realização da Assembleia de Eleiçáo para escolha

dos membros representantes da sociedade crvil, conforme exposto no tópico A_

C. DOS ELEITORES: ConÍorme legislação específica, os representantes da

sociedade, desde que credenciados, poderão participar do processo de escolha dos membros do

Conselho Municipal de Assistência Social . CMAS para preenchimento das 04 (quatro) vagas

tifulares e respecüvos suplentes para representantes de enüdades náo{ovemamentais.

GOVERNO MUNICIPAT

Atos do PodeÍ Exe(utivo
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D - DOS CANDIDATOS: Coníorme exposto no art. 50 da Lei Municipal no.21512014,

alterada pela Lei Municipal no 32412020, poderão compor o Conselho Municipal de Assistência

Social - CMAS, do município de São José dos Cordeiros - PB, 04 (quatro) titulares e 04 (quatro)

suplentes representantes de entidades náo govemamentais que representem usuários, de

trabalhadores e de organizações de usuários, os quais serão escolhidos na Assembleia de Eleição

convocada através desse Diário Oficial.

E - AS ENTIDADES DE REPRESENTATIVIDADE NÂO GOVERNAMENTAL

DEVERÂO APRESENTAR OS SEGUINT ES OOCUMENTOS: No ato do credenciamento deveráo

acompanharjunto com o Requenmento de lnscrição (modelo no Anexo l), cópias de RG e CpF do

representante legal da entidade e/ou organizaçã0. Deve ainda conter, no ato da inscriçá0, cópias

dos documentos pessoais: Rc, CPF e CoMPRoVANTE DE RESIDÊNCA dos candidatos para

ocupaÍem as vagas do item D.

F _ DA DURACÂ DO MANDATO: Os candidatos que forem eleitos para ocuparem

as M (quatro) vagas de repÍesentantes da sociedade civil e 04 (quatro) rêspectivos suplentes, no

CMAS, teráo mandato de 02 (dois) anos, admitida uma reconduçã0, conforme demonstra art. 30

Lei Municipal n". 21 51201 4.

G - DAS oRIENTACÔES GERAIS: Todos os casos vinculados ao processo de

escolha tratados desse edital, assim como, nos casos omissos, falta de quórum, caso haja, serão

analisados pela Assembleia, através de sua coordenaçá0.

Sáo José dos Cordeiros/PB, 10 de julho de 2025

Arthur Silva Araújo
Presidente do CMAS
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ANEXOS:

PAPEL DEVE TER O TIMBRE DA ENTIome IÃo GoVERNAMENTAL

REQUERTMENTo oe nscRrçÃo

Eu, , portador do RG no_, CpF

no_, brasileiro(a), estado civil, profissá0, residente e domiciliado na Rua/ou

Desta Íorma, requeremos habilitaçâo com o reÍerido deíerimento.

Sáo Josê dos Cordeiros/PB, 1" de julho de 2025.

ASSINATURA DO REQUERENTE

EDnl,t oe coNvocncÁo N". oltzozs - cnas

Avenida , CEP_, do município de São

José dos Cordeiros -PB, vem REQUERER a inscrição para habilitação da entidade não

govemamental , na eleição para compor o

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, para o ano de 2025-2027, São José dos Cordeiros

- PB.
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2. A eleição exposta nos itens anteriores obedecerá ao seguinte calendário

São José dos Cordeiros/PB, í" de julho de 2025

Arthur Silva Araújo
Presidente do CMAS

DATAS ATO ADMINISTRATIVO

01/08/2025 ÀssemeLÉn oe elerçÃo

0't/08/2025 eusuclçÃo oA PoRTARTA DE

roueaçÂo oos ELErros

01/08/2025 REUNIÃO DE POSSE DOS NOVOS

CONSELHEIROS DO CIúAS


